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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 015/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2023 

 
 
Data: 03/02/2023 
Horário de Brasília: 08h30min. 
Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br   
Modo de Disputa: Aberto. 
 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, através do Pregoeiro designada pelo Portaria n°. 

19.752/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei 

n°. 8.666/93 e demais Legislações complementares; Lei Complementar n°. 123/2006; Decreto 

Federal nº 10.024/2019, e Decreto Municipal 4.601/2021; que se encontra aberta a licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 006/2023, tipo 

MENOR PREÇO, para cada item ofertado, devendo as propostas serem entregues na data, 

horário e endereço eletrônico indicado para abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, 

por meio de Sistema Eletrônico LICITANET, nos seguintes termos: 

 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de tempo no Edital, 
no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO. 
1. - A presente Licitação tem por objeto o registro de preço para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos hospitalares 
destinados ao atendimento de pacientes internados no âmbito das Unidades de 
Terapia Semi-intensiva e Intensiva do Hospital Milton Pessoa Morbeck e Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA, adstritas a Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura 
Municipal de Saúde de Barra do Garças/MT. conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

2. Poderão participar desta licitação, todas as empresas qualificadas que pertençam ao ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no 
sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 
2.1 Visando a participação de ME/EPP, para fins de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definidas aquelas que se enquadram na 
classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes deverão declarar 
sua condição no momento de seu cadastro, manifestando em campo próprio do Sistema 
Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei 
Complementar 147/2014. 
2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  

http://www.licitanet.com.br/
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2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por 
qualquer motivo:  
2.3.1 - tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  
2.3.2 - tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 
com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  
2.3.3 - estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  
2.3.4 - estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
2.3.5 - encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.3.6 - não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007. 
 
CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO.  
3.1 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da Sessão Pública via internet; 
3.1.2 - A participação da licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através do 
SISTEMA LICITANET, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.1.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br; 
3.1 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e 
adesão aos planos ofertados pela Licitanet. 
3.2 - É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças/ MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
3.4 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (66) 3402-2000 ou pelo e-mail: pregao@barradogarcas.mt.gov.br  
3.5 As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei 
Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 
3.5.1 A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas 
alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA 
LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 
3.6   A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste 
Edital e nas demais cominações legais do certame. 
3.6.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
CAPÍTULO IV – DA PROPOSTA. 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema https://licitanet.com.br, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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DESCRIÇÃO CONFORME TERMO DE REFERENCIA, incluindo, até o horário limite de início 
da Sessão Pública, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-
á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
4.1.1 As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro (a). 
4.1.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
4.1.3 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
b) Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
c) Não informar descritivo de acordo com termo de referência; 
d) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
e) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
4.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante 
será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
4.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital; 
4.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos; 
4.5 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, 
para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 
a licitante às sanções previstas neste Edital; 
4.7 As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico: 
4.7.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital; 
4.7.2 Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante 
poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
4.7.3 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
4.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.10 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
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real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
4.11 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002 e neste edital. 
4.12 Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as 
empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o 
cancelamento do lance. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta 
indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando manter 
a regularidade do certame. 
4.13 A regra disposta no item 4.14 será aplicada somente nos casos de erro de 
digitação. Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for 
caracterizado erro de digitação, mediante a observação da regularidade dos lances 
apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a 
licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência 
do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes. 
4.14 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.15 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 
www.licitanet.com.br e as especificações constantes do Edital, prevalecerão as últimas; 
4.16 A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
4.17 Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 
licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em 
consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 
4.17.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa; 
4.18 Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para 
participar deste processo licitatório; 
4.19 Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas 
as seguintes condições: 
4.19.1 Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, 
conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais; 
4.19.2 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como 
impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
4.19.3 Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações contidas no Edital, 
incluindo marca, modelo (se for exigido) e outros elementos que identifiquem e constatem as 
discriminações dos maquinários/serviços ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.19.4  Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 

http://www.licitanet.com.br/
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02 (duas) ou mais marcas para cada item; 
4.20 A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.21 O Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, 
antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis. 
4.21.1 O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, 
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para 
que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados. 
4.22 No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É 
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA e demais referências que identifique o 
equipamento/serviço cotado, conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação. 
4.23 A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de 
lances sobre o VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. 
4.24 CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PREÂMBULO DO EDITAL, AS LICITANTES NÃO 
ENQUADRADAS NA CONDIÇÃO DE ME/EPP PODERÃO APRESENTAR PROPOSTA SOMENTE PARA 
OS ITENS CUJO VALOR TOTAL FOR SUPERIOR AO ESTABELECIDO NO ART. 48 INCISO I DA 
LEI Nº 123/2006. 
4.25 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 
daquele requerido nesta licitação, que deixarem qualquer item do grupo ou as que desatendam 
às exigências deste edital.   
 
CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA. 

5.1– A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital no sítio www.licitanet.com.br.  

5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
5.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  
5.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.   
5.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio: www.licitanet.com.br. 
5.6 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote.  
 
CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  
6.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  
6.2 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3  – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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participarão da fase de lances. 

 

CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES.  
7.1 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.1.1 – O lance deverá ser ofertado por lote. 
7.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.3 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.4 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 1,00 (um real). 
7.5 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.6 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.7 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.8 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.9 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.10 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar 

7.11 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.12 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.13 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação 

7.14 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço para cada lote ofertado, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial.  

7.16 -  Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em 

coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
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123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e ainda suas alterações na Lei 

Complementar 147/2014. 

7.17 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18 – A melhor classificadas nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadas desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20 – Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento 

7.21 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.21.1 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, a 
convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
7.21.2 - O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.22 – Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação 
7.23- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
7.24 Sendo a proposta mais vantajosa ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
7.25 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
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CAPÍTULO VIII - DA NEGOCIAÇÃO.  
8.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
8.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.  
8.1.2 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

8.1.3 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.  
 

9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadas em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 

7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.8 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 
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9.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.12 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.13 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.14 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

 

CAPÍTULO X - DA (POSSIBILIDADE) AMOSTRA. 
10.1 – O Pregoeiro poderá (de acordo com cada objeto) solicitar à primeira classificada, sob 
pena de desclassificação, amostra dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da suspensão deste certame, para avaliação técnica de compatibilidade e 
adequação às especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública 
previamente designada. 
10.1.1 - O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 10.1 poderá ser excepcionalmente 
dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja solicitação formal da licitante 
convocada através do e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br; em razão de fato relevante e superveniente 
devidamente comprovado. 
10.1.2 - A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela solicitação, 
que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o padrão de 
qualidade definidos no Anexo I, Termo de Referência do edital. 
10.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade suficiente 
para os testes de qualidade, na Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, Rua Carajás nº 
522, Centro, CEP: 78.635-000, contendo: 
a) Os produtos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de violação, contendo o 
nome do fabricante e o manual.  
10.3 – Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada para 
apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 
10.4 – Após sua entrega, a área técnica executará os testes de compatibilidade às 
especificações constantes no Anexo I em até 3 (três) dias úteis, fornecendo um 
parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 
10.5 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de Barra do 
Gaças-MT, até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação da conformidade 
entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 
10.6 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão 
devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega do objeto. 

 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO: 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e CNEP, 
obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
11.2  - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de Participação; 
11.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.3.1  - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.3.2  - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

11. 4 – A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação de habilitação 

especificados abaixo, que deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 

EXCLUSIVAMENTE por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), anexando-os ao 

HABILITANET no sistema eletrônico. 

11.4.1 - Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, 
será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br; licitacao@barradogarcas.mt.gov.br. 

11.4.2 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
11.4.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
11.4.4 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
11.4.5 -Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
11.4.6 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
11.4.7 - A certidão de regularidade fiscal, das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
emitida por meio eletrônico com prazo de validade vencido ensejará verificação pela Equipe de 
Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos 
autos o respectivo documento, para agilizar o processo; 
 
11.4.8 – A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONSISTE EM: 

 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
I – Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e  
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 
 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão 
correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Agência Fazendária 
da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 
 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos do art. 27, 
alínea “a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF será fornecida 
por Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação condicionada à verificação 
pela rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou junto à CEF”; 
 
V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos; 
 
C – DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

I. Aptidão: 
A - Atestado de capacidade técnica, preferencialmente em papel timbrado, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove ter a licitante executado, 

ou estar executando, serviços de locação de equipamentos pertinentes e compatíveis 

com o objeto deste Edital. 

B - Caso empresa não tenha médico responsável por emissão de laudos, poderá 

apresentar declaração de contratação futura. 

 

 D - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

I – Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) distribuidor (es) judicial (ais) 

da sede da pessoa jurídica, expedida dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada 

para abertura da Sessão; 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 

14 
 

II – Os documentos que não apresentarem data de validade, serão considerados 
válidos aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada para 
abertura da Sessão;  
 
11.5 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
11.5.1 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 
11.5.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
11.5.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
11.5.4 - A prorrogação do prazo previsto no subi anterior, deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho; devidamente justificados (Decreto nº. 6.204/2007, art. 4º, 
§ 3º). 
11.5.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666, de 
21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 

11.6 – O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
11.7 – ASSINATURA DIGITAL E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

11.7.1 -  Os documentos assinados digitalmente não precisam ser enviados em meio físico, 
esses documentos poderão ser impressos pelo pregoeiro, desde que suas autenticidades 
possam ser comprovadas através do endereço eletrônico fornecido no documento. 
11.7.2 - A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo III.  
11.7.3 – Os documentos remetidos via sistema, que não tiverem assinatura ou 
autenticação digital, deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do encerramento da sessão, 
à Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Rua Carajás, nº 522 – Centro 
CEP 78.600-907- Barra do Garças-MT. 
11.7.4 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no 
item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br. O CÓDIGO DE RASTREIO dos correios para que a 
equipe de pregão acompanhe a entrega dos mesmos. 
11.7.5 – A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à 
solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital.  
 
 
 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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11.8 – OUTROS DOCUMENTOS. 
11.8.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
11.8.2 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

 

CAPÍTULO XII – DA ENTREGA DA PROPOSTA VENCEDORA.  
12.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 – Conter a identificação da licitante, indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 – Todas as especiações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

12.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especiações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

12.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
CAPÍTULO XIII – DO RECURSO E DA REABERTURA DA SESSÃO.  
13.1 – DO RECURSO. 
13.1.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante 
o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
(clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO) manifestar sua intenção de recurso.  
13.1.1.2 - A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema LICITANET), devendo o licitante observar os prazos (datas 
e horários) registrados no sistema. 
13.1.2 – A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
13.1.3 – O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  
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13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema LICITANET, no prazo de 03 (três) dias, ficando as 
demais licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
13.1.5 – Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  
13.2 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários à 
defesa de seus interesses.  
13.3 – Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo apreciado 
pela autoridade competente.  
13.4 - Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, 
ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e XXI, da Lei 
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  
13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.6 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.6.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.6.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.6.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.6.1.3 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.6.1.4 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.2 – A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  
 

CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

15.1 – Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
15.1.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, poderá enviar a Ata para assinatura da 
licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 15.1.  
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15.1.2 – O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças/MT.  
15.2 – A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem classificada 
durante a fase competitiva. 
15.3 – Os registros se farão da seguinte forma:  
15.3.1 – Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 
competitiva; 
15.4 – No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em seus 
anexos, serão convocadas as licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.  
15.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios.  
15.5.1 – A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata ensejará 
a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.  
15.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando sê-lhe a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.  
15.7 - Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.4, deverá ser observado o disposto no Capítulo 
X – Da Aceitabilidade da Proposta e no Capítulo XI – Da Habilitação. 
 
CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

16.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contados da data da sua assinatura ou até o término das quantidades registradas, com 
eficácia legal após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos Municípios, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.  
 
CAPÍTULO XVII – DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO.  

17.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, localizado na Rua Carajás, nº 522 – 
Centro, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  
17.2 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças-MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.  
17.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a quantidade 
registrada para cada item.  
17.4 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir até 
100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preço, por 
órgão, até o limite estabelecido no item 17.3.  
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17.5 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata.  
17.5.1 – O prazo referido no item 17.5 poderá ser prorrogado, mediante autorização 
excepcional e justificada da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, desde que respeitado 
o prazo de vigência da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do Decreto nº 7.892/2013.  
17.6 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
 
CAPÍTULO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
18.1 – A Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, 
será a responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços 
decorrentes desta licitação, incluindo a realização periódica de pesquisa de mercado para 
comprovação da vantajosidade dos preços registrados, e indicará o fornecedor para o qual será 
emitido o pedido, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos.  
18.2 – A convocação do fornecedor beneficiário pela Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer 
para retirar a respectiva nota de empenho e atender ao pedido.  
18.3 – O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 
não retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste 
edital e seus anexos.  
18.4 – Quando comprovada a hipótese acima a Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT 
poderá convocar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem de 
classificação do certame, na forma dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da abertura 
de processo administrativo para aplicação de penalidades.  
 

CAPÍTULO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS.  

19.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 17 a 19 
do Decreto nº 7.892/2013.  
19.2 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  
19.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.4 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
19.5 -Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.6 -O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
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CAPÍTULO XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO.  

20.1 – O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses:  
20.1.1 – a pedido, quando:  
20.1.1.1 – comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;  
20.1.1.2 – o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra 
antes do pedido de fornecimento por parte da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
20.1.2 – por iniciativa da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, quando:  
20.1.2.1 – o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  
20.1.2.2 – perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;  
20.1.2.3 – por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  
20.1.2.4 – não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.5 – não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as 
respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.6 – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
20.1.2.7 – o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
20.1.3 – Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e após 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, 
a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, formalizará o cancelamento do registro 
correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de registro.  
20.2 – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:  
20.2.1 – por extinção da totalidade do seu objeto; e  
20.2.2 – quando não restarem fornecedores registrados.  
 
CAPÍTULO XXI – DA NOTA DE EMPENHO.  
21.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT poderá convocar o fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital. 
21.1.1 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a convocar outra 
licitante para assinar a Ata de Registro de Preço após negociação e verificação da adequação 
da proposta e das condições de habilitação, observada a ordem de classificação.  
21.2 – Por ocasião da Ata de Registro de Preço, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.  
21.3 – A nota de empenho, vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 006/2023, 

constante do Processo nº 015/2023 e da proposta vencedora.  

21.4 – A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 
edital, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato.  
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21.5 – Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário 
terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 
poderes para tal.  
21.5.1 – Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail), desde que 
o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento oficial e no mesmo 
prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da mesma.  
21.5.1.1 – O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) para fins 
do subitem anterior.  
21.6 – A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62 da Lei 
nº 8.666/1993. 
 
CAPÍTULO XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO.  
22.1 – O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do art. 
5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a apresentação 
do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada da nota 
de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de recebimento definitivo do 
objeto, conforme item 16.2 do edital.  
22.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes 
atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no Capítulo XX.  
22.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da contratada.  
22.4 – Havendo vício a reparar em relação à Ata de Registro de Preço apresentada ou em caso 
de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este 
edital, o prazo constante do item 15.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou 
adimplemento da obrigação.  
22.5 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos 
por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
 
CAPÍTULO XXIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  
23.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue/instalados pela contratada nos 
endereços citados no Anexo I Termo de Referência deste Edital. 
23.2 – Efetivada entrega/instalação, o objeto será recebido:  
I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e  
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que 
se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto.  
23.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  
23.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  
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CAPÍTULO XXIV - DA FISCALIZAÇÃO.  
24.1 – Caberá aos gestores designados pela Secretaria demandante, promover todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento dos serviços. 
 

CAPÍTULO XXV – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES.  

25.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 
  
CAPÍTULO XXVI - DA RESCISÃO.  
26.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  
26.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT; ou  
III - judicial, nos termos da legislação.  
26.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
26.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
26.5 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 
artigo 80.  
 
CAPÍTULO XXVII – DAS PENALIDADES.  
27.1 – A licitante que, convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço, no prazo 
estabelecido no item 14.1, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor 
global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das 
outras sanções previstas em lei.  
27.2 - Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Prefeitura Municipal, 
convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação.  
20.3 - As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no item 
14.1.1, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preço, ficarão também 
sujeitas às sanções referidas no item 27.1.  
27.4 - Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e 
será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem como estará 
sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste, se 
contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais.  
27.5 - Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, 
a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:  
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27.5.1 - O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 0,1% 
(um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.  
27.5.2 - A não apresentação da documentação prevista no item 15.2 sujeitará a contratada à 
multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor 
global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios constantes do 
item 27.7.  
27.5.3 - Findo o prazo dos subitens 27.5.1 e 27.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% 
(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando-se 
os critérios constantes do item 27.7.  
27.6 - Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.4 e 27.5 deste edital, a nota de 
empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  
27.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  
I – Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  
II – A não reincidência da infração;  
III – A atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva;  
IV – A execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e  
V – A não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  
27.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da 
autoridade competente.  
27.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à 

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade 

competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no 

item 27.7.  

27.10 - A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente.  
27.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os 
infratores às penalidades previstas na referida lei.  
27.12 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito 
ao contraditório e à ampla defesa.  
 
CAPÍTULO XXVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  
28.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica pelo site www.licitanet.com.br. 
28.2 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.3 - A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, EXCLUSIVAMENTE pelo site 
www.licitanet.com.br. 
28.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento do pedido. 
28.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
28.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
28.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos do 
processo licitatório, disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
CAPÍTULO XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
29.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da 
licitante.  
29.2 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas 

a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal 

de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro.  

29.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  
29.4 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
29.5 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 
estão previstas nos anexos deste edital.  
29.6 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 
resolvidos pelo Pregoeiro, sempre a favor da disputa.  
29.7 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente 
edital, salvo autorização específica da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
 
CAPÍTULO XXX – DO FORO  
30.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não 
possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Barra do Garças-MT. 

 
 
 
 

Barra do Garças-MT, 18 janeiro de 2023 
 
 
 
 
 

Marcelo dos Santos Lopes 
Pregoeiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 015/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2023. 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
TERMO DE REFERÊNCIA – LOCAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS 

AO ATENDIMENTO DE PACIENTES INTERNADOS 

NO ÂMBITO DAS UNIDADES DE TERAPIA SEMI-

INTENSIVA E INTENSIVA DO HOSPITAL MILTON 

PESSOA MORBECK E UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO – UPA, ADSTRITAS A SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO GARÇAS/MT 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso pretende registrar os preços, 
com base na Lei nº. 8.666/1993, na Lei nº. 10.520/2002, e nas demais normas legais 
e regulamentares pertinentes ou outras que vierem a substituí-las, para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipa-
mentos hospitalares destinados ao atendimento de pacientes internados no 
âmbito das Unidades de Terapia Semi-intensiva e Intensiva do Hospital Mil-
ton Pessoa Morbeck e Unidade de Pronto Atendimento – UPA, adstritas a 
Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Saúde de Barra do 
Garças/MT, conforme especificações, quantidades e rotinas descritas neste Termo de 
Referência. 

1.2. A presente contratação é de natureza continuada; 
1.3. A contratação dos objetos será por item. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, SUA NATUREZA E VI-

GÊNCIA 

2.1. A contratação pretendida, tem por finalidade a prestação dos serviços de locação de 
equipamentos médico-hospitalares utilizados pelos pacientes da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA e Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck, buscando evitar a 
interrupção do atendimento prestado no âmbito das Unidades de Terapia Semi-inten-
siva e Intensiva. 

2.2. A locação dos equipamentos médicos em questão faz-se imperativa para a manutenção 
da vida dos pacientes internados em grave estado de saúde, e principalmente em mo-
mentos de vulnerabilidade vital, sendo indispensável para minimizar o impacto social e 
econômico.  

2.3. Ademais, a locação pretendida proporciona benefícios como: 
2.3.1. Redução de Custo Total de Propriedade (TCO); 
2.3.2. Melhor gerenciamento da utilização de recursos; 
2.3.3. Fornecimento de equipamentos; 
2.3.4. Eliminação dos processos de compras de equipamentos; 
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2.3.5. Eliminação de inventários de estoque; 
2.3.6. Atualização e substituição de equipamentos sem custos adicionais; 
2.3.7. Desvinculação da responsabilidade de Suporte Técnico aos equipamentos. 

2.4. Nesta perspectiva, as UTIs desempenham papel indispensável na prevenção e redução 
da letalidade de doenças, como o COVID-19, e também demais enfermidades tratadas 
e que empregam maior aporte assistencial através de equipamentos.  

2.5. Trata-se da proteção do bem mais valioso e insubstituível do cidadão, a vida, que po-
derá ser ceifada pela ausência de atendimento de saúde adequado.  

2.6. A escolha do da Empresa vencedora se dará pela proposta mais vantajosa à Adminis-
tração Pública Municipal. 

2.7. A presente contratação é de natureza continuada. 
2.8. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da 
Lei 8.666, de 1993. 

2.9. Correrão por conta da Empresa CONTRATADA todas as despesas como: seguros, frete, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários dos funcionários, materiais 
e outros decorrentes da entrega do objeto.  

2.10. Nota Fiscal emitida diretamente ao órgão adquirente e deverá conter o número e 
informações relevantes do convênio em campo apropriado. 

 

3. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

3.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de equipamentos hospitalares, conforme se-
gue os itens: 

ITEM  CODIGO DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITÁRIO V. TOTAL 

01 
56669 

LOCACAO DE BISTURI 
ELETRONICO 

UND 
36 R$ 5.192,93 R$ 186.945,48 

02 
56668 

LOCACAO BOMBA DE IN-
FUSAO VOLUMETRICA 
MICROPROCESSADA 

UND 
600 R$ 598,33 R$ 358.998,00 

03 
56672 

LOCACAO DE CARDIO-
VERSOR 

UND 
36 R$ 2.676,25 R$ 96.345,00 

04 
56673 

LOCACAO DE CARRO DE 
ANESTESIA 

UND 
24 R$ 11.483,33 R$ 275.599,92 

05 
56674 

LOCACAO DE DIALISA-
DORA 

UND 
12 R$ 10.567,92 R$ 126.815,04 

06 
82883 

LOCACAO DE ELETRO-
CARDIOGRAFO 

UND 
24 R$ 815,00 R$ 19.560,00 

07 
82884 

LOCACAO DE INCUBA-
DORA BIOLOGICA PARA 
CME 

UND 
12 R$ 1.260,00 R$ 15.120,00 

08 56675 

LOCACAO DE FOCO DE 
TETO TECNOLOGIA LED 
(FOCO CIRURGICO) UND 36 R$ 3.826,67 R$ 137.760,12 

09 56676 
LOCACAO DE MONITOR 
MULTIPARAMETRICO UND 60 R$ 1.470,33 R$ 88.219,80 
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COM CAPNOGRAFIA E 
PRESSAO INVASIVA 

10 82964 

LOCACAO DE MONITOR 
MULTIPARAMETRICO 
COM CAPNOGRAFIA E 
PRESSAO INVASIVA NE-
ONATAL UND 24 R$ 1.518,33 R$ 36.439,92 

11 56677 
LOCACAO DE MONITOR 
MULTIPARAMETRO UND 120 R$ 784,00 R$ 94.080,00 

12 56678 

LOCACAO DE EQUIPA-
MENTO DE OSMOSE RE-
VERSA PORTATIL UND 12 R$ 1.930,00 R$ 23.160,00 

13 82885 
LOCACAO DE PERFURA-
DOR CIRURGICO UND 12 R$ 1.756,67 R$ 21.080,04 

14 56679 

LOCACAO DE VENTILA-
DOR PULMONAR MI-
CROPROCESSADO (RES-
PIRADOR) - ADULTO UND 264 R$ 3.751,00 R$ 990.264,00 

15 56680 

LOCACAO DE VENTILA-
DOR PULMONAR MI-
CROPROCESSADO (RES-
PIRADOR) - INFANTIL UND 36 R$ 3.751,00 R$ 135.036,00 

TOTAL GLOBAL   R$2.605.423,32 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ANUAL: 

Nº ITEM 
CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 

COPLAN 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

MEDIDA 

QUANT. 

MÊS 

PERÍODO 

(MÊS) 

QUANT. 

SOLICITADA 

(1 ANO) 

01 271716-6 56669 LOCAÇÃO DE BISTURI ELETRÔNICO UNIDADE 03 12 36 

02 389147-0 56668 
LOCAÇÃO DE BOMBA DE INFUSÃO 

VOLUMÉTRICA MICROPROCESSADA 
UNIDADE 50 12 600 

03 410541-9 56672 LOCAÇÃO DE CARDIOVERSOR UNIDADE 03 12 36 

04 393793-3 56673 
LOCAÇÃO DE CARRO DE ANESTESIA 

(APARELHO ANESTESIA) 
UNIDADE 02 12 24 

05 214695-9 56674 LOCAÇÃO DE DIALISADORA UNIDADE 01 12 12 

06 393792-5 82883 LOCAÇÃO DE ELETROCARDIÓGRAFO UNIDADE 02 12 24 

07 214713-0 82884 
LOCAÇÃO DE INCUBADORA BIOLÓGICA 

PARA CME 
UNIDADE 01 12 12 

08 301554-8 56675 
LOCAÇÃO DE FOCO DE TETO TECNOLOGIA 

LED (FOCO CIRÚRGICO) 
UNIDADE 03 12 36 

09 410543-5 56676 

LOCAÇÃO DE MONITOR 

MULTIPARAMÉTRICO COM CAPNOGRAFIA 

E PRESSÃO INVASIVA 

UNIDADE 05 12 60 

10 410543-5 82964 

LOCAÇÃO DE MONITOR 

MULTIPARAMÉTRICO COM CAPNOGRAFIA 

E PRESSÃO INVASIVA NEONATAL  

UNIDADE 02 12 24 

11 393788-7 56677 LOCAÇÃO DE MONITOR MULTIPARÂMETRO UNIDADE 10 12 120 

12 430523-0 56678 LOCAÇÃO DE OSMOSE REVERSA PORTÁTIL UNIDADE 01 12 12 

13 214810-2 82885 LOCAÇÃO DE PERFURADOR CIRÚRGICO UNIDADE 01 12 12 
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14 00037447 56679 

LOCAÇÃO DE VENTILADOR PULMONAR 

MICROPROCESSADO (RESPIRADOR) 

ADULTO 

UNIDADE 22 12 264 

15 00037447 56680 

LOCAÇÃO DE VENTILADOR PULMONAR 

MICROPROCESSADO (RESPIRADOR) 

INFANTIL 

UNIDADE 03 12 36 

 

1.1. ITEM 1 – Bisturi eletrônico: 
Com sistema de controle microprocessado, padrão em unidades eletro cirúrgicas, de 
ampla utilização em centro cirúrgico, com alto grau de segurança, e que garanta 
operações precisas e confiáveis, realizando todos os tipos de cirurgias tais como: 
Cirurgia Geral, Urocirurgia, Gastro Cirurgia, Neuro Cirurgia, Cirurgia Vascular, Cirurgia 
de Paredes Torácicas, Cirurgias Pulmonares, Cirurgia Cardíaca. 
CARACTERÍSTICAS:  
Controle de Potência: Suave, linear e ajustes independentes para corte e coagulação 
Sinalização Audiovisual: Para orientação do cirurgião ao acionar corte ou coagulação. 
Alarme de Segurança: Que bloqueia todos os circuitos em caso de rompimento do fio 
da placa neutra. Acionamento: De corte e coagulação pode ser feito pelo pedal ou 
através de caneta autoclavável com comando manual táctil. Saída bipolar de alta 
eficiência. Saídas Ativas: Monopolar para utilização de 2 canetas em uso simultâneo 
com acionamento através de pedal e outra saída monopolar para utilização de 1 caneta 
com acionamento manual; Saída bipolar para diversos tipos de pinças; Formas de 
Onda: Com alta eficiência e específicas para as cinco aplicações (corte, blend 1, blend 
2, blend 3, coag e bipolar).  ACESSÓRIOS: 
- 1 Carro móvel para transporte; - 1 Pedal duplo (alta cirurgia); - 1 Caneta padrão 
autoclavável (alta cirurgia); - 1 Caneta de comando manual reutilizável (alta cirurgia); 
- 1 Placa neutra permanente em inox (280 x 200 x 0,5)mm (alta cirurgia com cabo 
duplo) ; - 1 Pinça bipolar isolada tipo baioneta; - 1 Cabo bipolar autoclavável; - 1 Pino 
adaptador de caneta (alta / baixa cirurgia em polietec); - 1 Eletrodo tipo agulha 
(85mm); - 1 Eletrodo tipo alça grande (Ø = 9,0mm); - 1 Eletrodo tipo alça pequena (Ø 
= 4,5mm); - 1 Eletrodo tipo bola (Ø = 2,1mm) ; - 1 Eletrodo tipo bola (Ø = 4,2mm); - 
1 Eletrodo tipo bola (Ø = 6,0mm); - 1 Eletrodo tipo bola (Ø = 7,5mm) ; - 1 Eletrodo 
tipo faca curva pequena (67mm); - 1 Eletrodo tipo faca reta grande (100mm); - 1 
Eletrodo tipo faca reta pequena (67mm); - 1 Certificado de garantia; - 1 Manual do 
usuário.  
ALIMENTAÇÃO:  
Voltagem 110/220 Volts / 50/60 Hz. 

1.2. ITEM 2 – Bomba de infusão volumétrica microprocessada: 
Com sistema peristáltico linear para administração de soluções parenterais e enterais, 
através de equipos universais. Equipamento portátil, leve e compacto. Indicado para 
situações onde a infusão de drogas ou medicamentos requer alta precisão e segurança 
no procedimento. Permite o seu uso em UTI, unidades de internação, de cuidados 
intensivos, ambulâncias, centro cirúrgico ou outras unidades onde se requer a utilização 
da infusão mecanizada com grande segurança e precisão. Programação de fácil 
interpretação, com Tecla MENU para acesso as funções especiais. Deve apresentar pelo 
menos as seguintes características: Permitir visualização do nome da droga que está 
sendo infundida; Visualização do andamento da infusão; fluxo de infusão de 0,1 a 999,9 
ml/h, com incrementos de 0,1 ml; Tempo de infusão programável de 1 minuto a até 
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60 horas pelo menos; Limites de volume a ser programado: de 1 a 9.999 ml. Permitir 
a programação de volume total e por tempo com cálculo automático do fluxo de 
infusão, volume x fluxo, fluxo x tempo, etc; Permitir a alteração de velocidade de 
infusão sem interrupção do fluxo do medicamento; Possuir biblioteca de medicamento, 
configurável de acordo com a necessidade do usuário; Registra o volume infundido 
com possibilidade de zerar o valor; Possuir função de KVO ajustável; Permite a 
administração de bolus através de tecla específica; Pré-alarme do final de infusão; 
Ajuste do nível da intensidade sonora do alarme; Tecla para silenciar o alarme; Mantém 
histórico de no mínimo os últimos 100 eventos; Possuir dispositivo de fixação horizontal 
e vertical; Possuir sensor de bolhas de ar ultrassônico; Possuir completo sistema de 
alarmes sonoro e visual para oclusão, ar na linha, KVO, e final de infusão, colocação 
do equipo, nível de carga e utilização em bateria ,trava de teclado para evitar alterações 
na programação; Deve possuir led (indicação luminosa) de alarme com pelo menos 
duas cores distintas, separando por nível de prioridade de alarme; Alça de transporte; 
A bomba de infusão deverá utilizar equipos universais; Tensão de funcionamento deve 
ser bivolt  (110/220V); Bateria com autonomia de mínimo de 4 horas; Peso não deve 
exceder: 2 kg, com bateria; Deve acompanhar manual de instruções em português.  

1.3. ITEM 3 – Cardioversor: 
Alarmes técnicos e fisiológicos, de alta, média e baixa prioridade, bloqueantes ou não 
bloqueantes; Energia de descarga 1-10, 15, 20, 30, 50, 70, 100, 120, 150, 170, 200 J; 
Forma de onda de desfibrilação: exponencial bifásica truncada; Apresentando proteção 
do ECG contra descarga elétrica; Tecnologia da Oximetria: Módulo de SpO2 picoSAT II 
da Philips com tecnologia Fourier de Supressão de Artefatos (FAST); Tela: LCD colorido 
TFT, 640 x 480 pixels, de 6.5"; 
MÓDULOS DISPONÍVEIS OU OPCIONAIS: 
Capnografia: Mainstream ou Sidestream, 0 a 99 mmHg; ECG: Através de pás ou cabos, 
16 a 300 BPM; Impressora: Térmica; Marcapasso externo: Monofásico, 10 mA até 200 
mA, 30 ppm até 180 ppm, com largura de 20 ms ou 40 ms; Modo DEA: 150 Joules 
para adultos/50 J para pacientes pediátricos; Oximetria: Tecnologia picoSAT II, 0 a 100 
%, 30 a 300 BPM; Pressão invasiva: Não; Pressão não invasiva: Manual ou automática 
(1, 2,5, 5, 10, 15, 30, 60 ou 120 min), 20 até 260 mmHg; RCP: Não. 
FICHA TÉCNICA 
Respiração: 2 a 150 RPM; Temperatura: Não 
ACESSÓRIOS 
Capnografia: Kit capnostat 5 ou LoFLo; Eletrodos de ECG: Cabos de 3 ,5, 6 e 10 vias; 
Eletrodos para desfibrilação: Pás eletrodos multifuncionais, Pás externas reutilizáveis, 
Pás Internas; Pressão invasiva: Sensor Clipe ou Y, reutilizável ou descartável; Pressão 
não invasiva: Braçadeira adulto, pediátrico e neonatal, reutilizável ou descartável; 
Sensor de SPO2: Clipe ou Y, reutilizável ou descartável; Temperatura: Não. 
CONECTIVIDADE 
Os resumos de eventos armazenados na memória interna podem ser copiados em uma 
unidade flash USB para transferência para um aplicativo de gerenciamento de dados. 
DIMENSÕES 
230 mm (A) x 296 mm (L) x 279 mm (P) 
PESO 
6,6 kg 
ALIMENTAÇÃO 
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Alimentação Elétrica: 100-240 VAC, 50 ou 60 Hz; Autonomia da bateria: Autonomia de 
175 choques 200 J, 3 horas de monitoramento, 2 horas de estímulo e monitoramento; 
Bateria Recarregável de 14.4 V, tipo íon de lítio. 

1.4. ITEM 4 – Carro de anestesia com monitor (Aparelho de anestesia): 
Composto por ventilador eletrônico, rotâmetro com indicação digital ou analógica de 
fluxo, vaporizador calibrado, filtro circular autoclavável inclusive campana do fole e 
canister da calsodada. Destinado a pacientes neonatais, pediátricos e adultos. 
Descrição Geral: Gabinete em material não oxidante, provido de 2 ou 3 gavetas, no 
mínimo, mesa de trabalho fixa (não retrátil) com opcional para sistema de iluminação 
para cirurgias de videolaparoscopia em ambiente escuro, superfície superior para apoio 
de monitores, sistema de rodízios giratórios com freios em 2 deles, no mínimo. Display 
LCD mínimo de 7 polegadas colorido (Touchscreen) para facilitar acompanhamento da 
ventilação mecânica; Alimentação elétrica 110 ou 220 V; Bateria interna com 
autonomia de no mínimo 30 minutos; Tecnologia de pistão, turbina, fole ascendente 
com campanula graduada ou refletor de volume. Sistema de By-pass para troca da 
calsodada sem despressurizar o sistema. Deve ser dotado de sistema de redução de 
condensação ativo. Ventilador eletrônico com modo controlado por pressão (PCV), 
modo controlado por volume (VCV), modo SMIV, Modo pressão de suporte (PSV) com 
backup de apneia e ventilação manual/espontânea. Deve apresentar saída 
independente para o desvio do fluxo de gases frescos do filtro circular para um sistema 
de ventilação aberto (baraka, bain, etc). Parâmetros ajustáveis: Volume corrente 20 a 
1400 ml, no mínimo, freqüência respiratória de 5 a 60, peep de no mínimo entre 4 a 
20 cm H2O, pressão inspiratória 5 a 50 cm H2O, pico de fluxo de 100l pm, no mínimo. 
Monitorização de volume corrente, volume minuto, FiO2, pressão de pico, média e 
peep. Gráficos de volume x tempo, pressão x tempo e fluxo x tempo e loops P-V e F-V 
no mínimo. Tela com apresentação de no mínimo 3 gráficos e um loop de espirometria 
simultâneos. Alarmes: pressão de pico, peep, FiO2, volume mínimo, apnéia, falta de 
energia elétrica, baixa pressão de O2. Possuir ajuste de alarme automático. O 
rotâmetro deverá possuir tubulação dupla ou ser digital, possuindo escala que permita 
a realização de ventilação com baixo fluxo para oxigênio, AR e N2O. Deve possuir chave 
ou mecanismo para segurança da mistura com O2 entre N2O. Válvula para fluxo direto 
de O2. Um vaporizador calibrado para sevoflurano. Canister transparente com 
capacidade mínima de 700g de cal sodada, autoclavável. Válvula APL visualmente 
graduada, com funcionamento independente da ventilação controlada. Pressão de 
alimentação dos gases da rede de 300 a 600 kpa. Acessórios: O aparelho deverá ser 
entregue acompanhado por um circuito respiratório em tamanho adulto; um circuito 
respiratório em tamanho pediátrico/neo; um balão para ventilação manual; mangueiras 
de extensão para oxigênio, óxido nitroso e ar comprimido; calibração dos sensores de 
fluxo sem necessidade de desmontagem interna dos equipamentos; manual 
operacional na língua portuguesa e demais acessórios necessários para o pleno 
funcionamento. O referente carro de anestesia deverá vir acompanhado de todos os 
acessórios necessários para sua utilização. 

1.5. ITEM 5 – Dialisadora: 
DADOS GERAIS 
Abastecimento de água: Pressão da entrada de água de 1.5 a 6.0 bar; Temperatura da 
entrada de água de 5 °C a 30 °C e para enxague quente integrado 85 °C a 95 °C; 
Altura máx. do dreno: 1 m; Abastecimento de concentrado: Pressão de abastecimento 
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0 a 100 mbar; 1 m máx. altura da sucção; Fornecimento central: 1 concentrado ácido 
central (opcional) 0 a 500 mbar; 
DADOS ELÉTRICOS 
Fonte de energia: 100 a 240 V AC, 50 a 60 Hz; Consumo atual: Aprox. 9 A (a 230 V) y 
15 A (a 110 V); Conexões externas: Interface da rede para troca de dados com o 
Sistema de Gerenciamento de Dados da Terapia (opcional); entrada/saída para a 
conexão de equipamento secundário externo; alarme de entrada/saída (por ex., 
chamada de enfermeiros); análise para diagnóstico interno de computador; Bateria: 18 
V; 3 Ah (livre de manutenção); 
CIRCUITO EXTRACORPÓREO 
-Monitoramento de pressão arterial 
Variação do monitor: - 300 mmHg a + 280 mmHg; Exatidão: ±10 mmHg; Resolução: 
20 mmHg 
-Monitoramento da pressão venosa 
Variação do monitor: - 60 mmHg a + 520 mmHg; Exatidão: ±10 mmHg; Resolução: 
20 mmHg; 
-Monitoramento da pressão transmembrana 
Variação do monitor: - 60 mmHg a + 520 mmHg; Resolução: 20 mmHg 
-Bomba de sangue arterial 
Variação do fluxo sanguíneo: 15 a 600 mL/min; Exatidão: ± 10%; Resolução: 5 
mL/min; Sistema de agulha única (opcional): Com duas bombas de sangue, pressão 
interna/controle da pressão com volume sistólico variável (máx. 50 mL/min); Detector 
de bolhas de ar: Medida de transmissão ultrassônica na linha de sangue, 
monitoramento ótico adicional no grampo venoso; Bomba de heparina: Variação da 
administração: 0 a 10 mL/h Função do bolus: máx. 5 mL por bolus Tamanho da seringa: 
20 ml; Circuito do fluido de diálise. 
CIRCUITO DO FLUIDO DE DIÁLISE 
-Variação do fluxo do fluido de diálise 
Selecionável: 0 – 300 – 500 – 800 mL/min; AdaptedFlow*(selecionável): Fluxo de 
dialisato adaptado ao fluxo sanguíneo efetivo; 
- Temperatura do fluido de diálise 
Selecionável: 35°C a 39°C; 
- Condutividade do fluido de diálise 
Variação: 12.8 a 15.7 mS/cm (25°C); Exatidão: ± 0.1 mS/cm; Resolução: 0.1 mS/cm 
- Componente ácido do fluido de diálise 
Proporção de mistura: Ajustável, por ex., 1+44, 1+34; Intervalo de Ajuste: 125 a 150 
mmol/L; 
- Componente bicarbonato do fluido de diálise 
Proporção padrão da mistura: 1 + 27,6 (outras possíveis); Intervalo de Ajuste: 8 a + 
8 mmol/L; Clearance precisa de K: ± 6%; Concentrado de bicarbonato seco: bibag®; 
- Sistema do filtro do fluido de diálise 
Precisão do balanceamento: ± 0,1 % de acordo com o volume total do dialisato; Testes 
de retenção da pressão: Cíclico; 
- Ultrafiltração  
Taxa de UF: 0 a 4000 mL/h (em etapas de 1 mL/h); Precisão do volume da bomba: ± 
1%; Parâmetros exibidos: Meta de UF, tempo de UF, taxa de UF, volume de UF; 
Detector de vazamento de sangue 
Sensitividade: ≤ 0,5 mL sangue/min (Hct = 25) ao fluxo máx. de 800 mL/min; 
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-BPM (opcional) 
Variação do monitor: Sistólico: 30 mmHg a 280 mmHg, Diastólico: 10 mmHg a 240 
mmHg, MAP: 20 mmHg a 255 mmHg, Pulso: 20 a 245 1/min; Exatidão: ± 3 mmHg; 
Resolução: 1 mmHg; 
PROGRAMAS DE DESINFECÇÃO E LIMPEZA 
-Enxague 
Temperatura/Fluxo: 37 °C / 600 mL/min; 
-Enxague quente (recirculação) 
Temperatura/fluxo: 84 °C / 450 mL/min  
-Enxague quente integrado 
Temperatura/fluxo: 84°C / 450 mL/min  
- Desinfecção 340/ (recirculação) 
Temperatura/fluxo: 37 °C / 600 mL/min 

1.6. ITEM 6 – Eletrocardiógrafo: 
Eletrocardiógrafo automático e portátil com impressão por cabeça térmica e aquisição 
simultânea de no minimo 12 derivações para visualização em 3 canais. Impressora 
térmica de alta resolução integrada ao equipamento, que utiliza papel termossensível, 
sendo do tipo Z fold ou em rolo, com largura de no minimo 80 mm de largura. Possuir 
controle de velocidade de impressão. Impressão com registro que indique data, hora, 
frequência cardíaca, velocidade, amplitude, derivação e atuação dos filtros. 
Alimentação AC 100 a 240V automático e através de bateria interna recarregável, com 
autonomia para mais de 200 registros em modo automático. Equipamento compacto e 
de fácil manuseio, com peso menor que 2 Kg com bateria; Tela de LCD colorida de no 
minimo 5”(polegadas) que permita a visualização em tempo real dos canais de ECG. 
Teclas para acesso rápido das funções. Memória interna para armazenar de no minimo 
400 registros em Modo Automático. Posssuir circuito de proteção contra desfibrilador. 
Detecção de eletrodo solto e de marca-passo. Software interno com interpretação 
automática do ECG na língua portuguesa e medida da frequência cardíaca, intervalo 
PR, duração do QRS, QT/QTc ; Equipamento que possibilita a transferência de exames 
para visualização no computador via USB, RJ45 ou software. Devera acompanhar ao 
Equipamento: 01 Cabo de alimentação para rede elétrica (2p+t), segundo normas 
ABNT atuais; 01 Cabo de paciente, 10 vias de ECG (conectores tipo garra/clip); 01 
Bateria interna recarregável; 01 Bobina de papel termossensível. 

1.7. ITEM 7 – Incubadora biológica para CME (analisador microbiológico): 
Incubadora automática de leitura por fluorescência e com impressão dos resultados 
para registro. Deve realizar simultaneamente a leitura de 2 indicadores biológicos de 
processos de esterilização diferentes, e com tempo de resposta também diferentes. 
Deve permitir a leitura de indicadores biológicos Rápidos, Super-rápidos e Ultrarrápidos 
para processos a Vapor, Peróxido de Hidrogênio, Formaldeído e Óxido de Etileno. Ao 
realizar os testes com os indicadores biológicos de fluorescência a incubadora deverá 
detectar automaticamente a ampola inserida em uma cavidade, indicando que está 
ativada em processo de leitura, aguardando o resultado dos IB’s que sairá impresso 
para rastreabilidade. 
Para a Leitura do resultado Positivo: a incubadora deverá acender a luz vermelha e 
assoar um alarme sonoro, informando que o resultado foi positivo representando que 
a ampola apresentou crescimento microbiológico. 
Para a Leitura do resultado Negativo: a incubadora deverá acender uma luz ver, 
demonstrando que a ampola apresentou ausência de crescimento microbiológico. 
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Após a conclusão dos resultados ou cancelamento da leitura, um ticket deverá ser 
impresso com no mínimo as seguintes informações: programação, data, horário de 
incubação inicial e final, número cavidade e resultado (positivo, negativo ou cancelado). 
Voltagem: Bivolt. Temperatura: 60°C e 37°C. Impressora Térmica com porta USB. 12 
cavidades de IB’s. 1 cavidade de caneta de proteína. 1 cavidade de trituração para IB’s. 
Tipo de leitura: método de fluorescência. 

1.8. ITEM 8 – Foco de teto tecnologia LED (foco cirúrgico): 
Foco cirúrgico de teto, com duas cúpulas, com tecnologia de iluminação a LED de alta 
eficiência. Intensidade luminosa mínima de 120.000 Lux por cúpula. O sistema de 
suspensão das cúpulas deverá possuir braços que permitam movimentos horizontais e 
verticais aleatórios, sendo que os braços que suspenderão as cúpulas deverão ter uma 
atuação mecânica via mecanismo de mola, ou braço de mola.  Cada cúpula deverá 
fornecer energia irradiada de no máximo 3,9 mW/m²lux. Cada cúpula deverá 
apresentar um consumo máximo de 75 W (ou VA). Temperatura da cor deverá ser de 
4.500 K (+ou-10%). O diâmetro do campo cirúrgico deve ser de no mínimo 200 mm. 
Vida útil de LED de pelo menos, 50.000 horas. Manopla de plástico removível e 
esterilizável em autoclave. Alimentação elétrica 220 Vac – 60 Hz. Acessórios mínimo 
que deverão acompanhar o equipamento: 02 (duas) manoplas autoclaváveis. Toda a 
instalação doa aparelho fica por conta da empresa CONTRATADA. 

1.9. ITEM 9 – Monitor multiparamétrico com capnografia e pressão invasiva: 
Com bateria interna de lítio, com duração mínima de 90 minutos, para a monitoração 
dos seguintes parâmetros de sinais vitais: ECG, RESP (respiração), SpO2 (saturação de 
oxigênio), PNI (pressão não invasiva), Temperatura, PI (pressão invasiva) e EtCO2 
(capnografia); Deve possuir tela de cristal líquido colorida (LCD) de, pelo menos, 
12”(polegadas); Deve permitir a execução de cálculos de parâmetros hemodinâmicos; 
Deve possuir menus para configuração e ajustes de seus diversos parâmetros; Deve 
possuir memória de armazenamento de tendências gráficas e tabulares para, pelo 
menos, 72 horas; Deve possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos 
(limites alto e baixo), com níveis de prioridade estabelecidos (baixo, médio e alto), e 
alarmes funcionais relacionados ao monitor multiparamétrico e seus acessórios (sensor, 
eletrodo solto, etc.); Deve permitir possibilidade de conexão a uma Central de 
Monitorização. Especificações dos parâmetros de monitoração: ECG- Monitoração em 
7 (sete) Derivações (l, II III, aVF, aVR, aVL, V) através de um Cabo de ECG 5 (cinco) 
Vias; Faixa de medida da Frequência Cardíaca (FC): 30 a 300 BPM; Resolução da 
medida de FC: 1 BPM; Deve possuir Análise de Segmento ST em todas as derivações 
de forma simultânea; Deve possuir pelo menos 20 Análises de Arritmias (Assistolia, 
Fibrilação Ventricular / Taquicardia Ventricular, Fib Atrial, etc.), detecção automática 
de pulso Marca Passo; Deve monitorizar parâmetros de QT/QTC com cabo de 05 ou 06 
vias no máximo; Acessórios: 1 (um) cabo de ECG 5 ou 6 vias. RESPIRAÇÃO- Aquisição 
da Frequência Respiratória através da tecnologia de Impedância Transtorácica, feita 
pelo Cabo de ECG; Faixa de medida da Frequência Respiratória (FR): 6 a 100 RPM; 
Resolução da medida da FR: 1 RPM; Deve permitir ajuste de alarme de apneia. 
OXIMETRIA (Sp02)- Deve apresentar a curva pletismográfica , índice de perfusão com 
indicação gráfica e numérica; Faixa de Saturação de O2 (Sp02):Precisão entre 70% e 
100% de saturação, não superior a ± 2 %; Resolução da medida de Sp02: 1 %; Faixa 
da Frequência de Pulso (FP): 40 a 300BPM; Resolução da medida de FP: 1 BPM; 
Acessórios: 1 (uma) extensão para sensor de Sp02, 1 (um) sensor de Sp02 reutilizável 
adulto; PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI)- Deve apresentar os valores de Pressão Arterial 
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Sistólica (PAS), Pressão Arterial Diastólica (PAD) e Pressão Arterial Média (PAM); Modos 
de medida: Manual, Automático; Acessórios: 1 (uma) extensões de ar; 1 (uma) 
braçadeira adulto. TEMPERATURA-Deve possuir, pelo menos, 2 (dois) canais de 
monitoração da Temperatura; Deve permitir a medida da Temperatura por sensor 
aderido na pele do paciente, ou através de cavidades, como o esôfago ou reto; Faixa 
de medida da Temperatura: 5 a 45 °C; Acessórios: 1 (um) sensor de temperatura 
reutilizável tipo pele. PRESSÃO INVASIVA (PI)- Deve monitorar pelo menos 2 (dois) 
canais de pressão invasiva, Faixa de Medida: -40 a 300 mmHg; Resolução: 1 mmHg; 
CAPNOGRAFIA (EtCO2) - Deve possuir tecnologia Sidestream, que atenda pacientes 
Adultos, Pediátricos e Neonatais; Faixa de Medida: 0 a 90mmHg, no mínimo; Resolução 
de medida de CO2 expirado: 2 mmHg; Faixa de medida de Frequência Respiratória: 0 
a 100RPM; Acessórios: 01 (um) Coletor de agua, 01 (uma) linha de amostra e 01 (um). 
O equipamento deve ser dotado da possibilidade de gancho para maca/cama 
homologado pelo fabricante listado em manual. Possuir alça de transporte integrada 
ao equipamento. O referido monitor deverá vir acompanhado de todo o circuito de 
acessórios utilizado para monitorização PAI (pressão arterial invasiva), transdutor, 
bolsa inflatória, régua de nível, etc. E também deverá vir acompanhado dos cabos de 
ECG, cabo de oximetria, manguito e bolsa de PA completo, cabo de temperatura. 
Deverá acompanhado de todo o circuito para análise de capnografia (water trap, 03 
(três) linhas de amostra para cada monitor).  

1.10. ITEM 10 – Monitor multiparamétrico com capnografia e pressão inva-
siva neonatal: 
Com bateria interna de lítio, com duração mínima de 90 minutos, para a monitoração 
dos seguintes parâmetros de sinais vitais: ECG, RESP (respiração), SpO2 (saturação de 
oxigênio), PNI (pressão não invasiva), Temperatura, PI (pressão invasiva) e EtCO2 
(capnografia); Deve possuir tela de cristal líquido colorida (LCD) de, pelo menos, 
12”(polegadas); Deve permitir a execução de cálculos de parâmetros hemodinâmicos; 
Deve possuir menus para configuração e ajustes de seus diversos parâmetros; Deve 
possuir memória de armazenamento de tendências gráficas e tabulares para, pelo 
menos, 72 horas; Deve possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos 
(limites alto e baixo), com níveis de prioridade estabelecidos (baixo, médio e alto), e 
alarmes funcionais relacionados ao monitor multiparamétrico e seus acessórios (sensor, 
eletrodo solto, etc.); Deve permitir possibilidade de conexão a uma Central de 
Monitorização. Especificações dos parâmetros de monitoração: ECG- Monitoração em 
7 (sete) Derivações (l, II III, aVF, aVR, aVL, V) através de um Cabo de ECG 5 (cinco) 
Vias; Faixa de medida da Frequência Cardíaca (FC): 30 a 300 BPM; Resolução da 
medida de FC: 1 BPM; Deve possuir Análise de Segmento ST em todas as derivações 
de forma simultânea; Deve possuir pelo menos 20 Análises de Arritmias (Assistolia, 
Fibrilação Ventricular / Taquicardia Ventricular, Fib Atrial, etc.), detecção automática 
de pulso Marca Passo; Deve monitorizar parâmetros de QT/QTC com cabo de 05 ou 06 
vias no máximo; Acessórios: 1 (um) cabo de ECG 5 ou 6 vias. RESPIRAÇÃO- Aquisição 
da Frequência Respiratória através da tecnologia de Impedância Transtorácica, feita 
pelo Cabo de ECG; Faixa de medida da Frequência Respiratória (FR): 6 a 100 RPM; 
Resolução da medida da FR: 1 RPM; Deve permitir ajuste de alarme de apneia. 
OXIMETRIA (Sp02)- Deve apresentar a curva pletismográfica , índice de perfusão com 
indicação gráfica e numérica; Faixa de Saturação de O2 (Sp02):Precisão entre 70% e 
100% de saturação, não superior a ± 2 %; Resolução da medida de Sp02: 1 %; Faixa 
da Frequência de Pulso (FP): 40 a 300BPM; Resolução da medida de FP: 1 BPM; 
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Acessórios: 1 (uma) extensão para sensor de Sp02, 1 (um) sensor de Sp02 reutilizável 
adulto; PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI)- Deve apresentar os valores de Pressão Arterial 
Sistólica (PAS), Pressão Arterial Diastólica (PAD) e Pressão Arterial Média (PAM); Modos 
de medida: Manual, Automático; Acessórios: 1 (uma) extensões de ar; 1 (uma) 
braçadeira adulto. TEMPERATURA-Deve possuir, pelo menos, 2 (dois) canais de 
monitoração da Temperatura; Deve permitir a medida da Temperatura por sensor 
aderido na pele do paciente, ou através de cavidades, como o esôfago ou reto; Faixa 
de medida da Temperatura: 5 a 45 °C; Acessórios: 1 (um) sensor de temperatura 
reutilizável tipo pele. PRESSÃO INVASIVA (PI)- Deve monitorar pelo menos 2 (dois) 
canais de pressão invasiva, Faixa de Medida: -40 a 300 mmHg; Resolução: 1 mmHg; 
CAPNOGRAFIA (EtCO2) - Deve possuir tecnologia Sidestream, que atenda pacientes 
Adultos, Pediátricos e Neonatais; Faixa de Medida: 0 a 90mmHg, no mínimo; Resolução 
de medida de CO2 expirado: 2 mmHg; Faixa de medida de Frequência Respiratória: 0 
a 100RPM; Acessórios: 01 (um) Coletor de agua, 01 (uma) linha de amostra e 01 (um). 
O equipamento deve ser dotado da possibilidade de gancho para maca/cama 
homologado pelo fabricante listado em manual. Possuir alça de transporte integrada 
ao equipamento. O referido monitor deverá vir acompanhado de todo o circuito de 
acessórios utilizado para monitorização PAI (pressão arterial invasiva), transdutor, 
bolsa inflatória, régua de nível, etc. E também deverá vir acompanhado dos cabos de 
ECG, cabo de oximetria específico para neonatal, manguito e bolsa de PA completo, 
cabo de temperatura. Deverá acompanhado de todo o circuito para análise de 
capnografia (water trap, linhas de amostra para cada monitor), sensor neonatal tipo Y 
com cinta. 

1.11. ITEM 11 – Monitor multiparâmetro 
Com bateira interna de lítio, com duração mínima de 90 minutos, para a monitoração 
dos seguintes parâmetros de sinais vitais: ECG, RESP (respiração), SpO2 (saturação de 
oxigênio), PNI (pressão não invasiva), Temperatura; Deve possuir tela de cristal líquido 
colorida (LCD) de, pelo menos, 12  polegadas ; Deve permitir a execução de cálculos 
de parâmetros hemodinâmicos; Deve possuir menus para configuração e ajustes de 
seus diversos parâmetros; Deve possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros 
medidos (limites alto e baixo), com níveis de prioridade estabelecidos (baixo, médio e 
alto), e alarmes funcionais relacionados ao monitor multiparamétrico e seus acessórios 
(sensor, eletrodo solto, etc.); Deve permitir possibilidade de conexão a uma Central de 
Monitorização; Deve possuir proteção no mínimo IPx1; Especificações dos parâmetros 
de monitoração: ECG- Monitoração em 7 (sete) Derivações (l, II III, aVF, aVR, aVL, V) 
através de um Cabo de ECG 5 (cinco) Vias; Faixa de medida da Frequência Cardíaca 
(FC): 30 a 280 BPM; Resolução da medida de FC: 1 BPM; Deve possuir Análise de 
Segmento ST em todas as derivações; Deve possuir pelo menos 20 Análises de 
Arritmias (Assistolia, Fibrilação Ventricular / Taquicardia Ventricular, Fib Atrial, etc.), 
detecção automática de pulso Marca-Passo; Deve monitorizar parâmetros de QT/QTC 
com cabo de 5 ou 6 vias; Acessórios: 1 (um) cabo de ECG 5 vias. RESPIRAÇÃO- 
Aquisição da Frequência Respiratória através da tecnologia de Impedância 
Transtorácica, feita pelo Cabo de ECG; Faixa de medida da Frequência Respiratória 
(FR): 0 a 100 RPM; Resolução da medida da FR: 1 RPM; Deve permitir ajuste de alarme 
de apneia. OXIMETRIA (Sp02)- Deve apresentar a curva pletismográfica , índice de 
perfusão com indicação gráfica e numérica; Faixa de Saturação de (Sp02):Precisão 
entre 70% e 100% de saturação, não superior a ± 2 %; Resolução da medida de Sp02: 
1 %; Faixa da Frequência de Pulso (FP): 40 a 240BPM; Resolução da medida de FP: 1 
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BPM; Acessórios: 1 (uma) extensão para sensor de Sp02, 1 (um) sensor de Sp02 
reutilizável adulto; PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI)- Deve apresentar os valores de 
Pressão Arterial Sistólica (PAS), Pressão Arterial Diastólica (PAD) e Pressão Arterial 
Média (PAM); Modos de medida: Manual, Automático; Acessórios: 1 (uma) extensão 
de ar,  1 (uma) braçadeira adulto. TEMPERATURA-Deve possuir no mínimo 1 (um) 
canal de monitoração da Temperatura; Deve permitir a medida da Temperatura por 
sensor aderido na pele do paciente, ou através de cavidades, como o esôfago ou reto; 
Faixa de medida da Temperatura: 5 a 45 °C; Acessórios: 1 (um) sensor de temperatura 
reutilizável tipo pele. O equipamento deve ser dotado da possibilidade de gancho para 
maca/cama homologado pelo fabricante listado em manual. Possuir alça de transporte 
integrada ao equipamento. O referente monitor deverá vir acompanhado de todos os 
cabos necessários à utilização (cabo de ECG, cabo de oximetria, cabo de temperatura 
e manguito e bolsa de PA completos). 

1.12. ITEM 12 – Osmose reversa portátil: 
Equipamento para purificação de água para diálise, compacta, baixo nível de ruído; 
possui quatro rodas giratórias, sendo duas com travas; Tensão de alimentação 220 V~ 
(conforme solicitação); capacidade de produção de água de 120 litros/hora; conexões 
em polietileno (PE); painel digital com tela LCD; controle microprocessado que informa 
na tela digital parâmetros de condutividade; conter bomba de alta pressão para 
pressurização do sistema; sistema automático de proteção contra falta de água; 
sistema automático de sanitização; instruções de uso contendo manual do usuário para 
operação e manual de manutenção preventiva e corretiva em português; o 
equipamento deve produzido de acordo com as BPF e certificação ISO 9001/2008. 

1.13. ITEM 13 – Perfurador cirúrgico: 
Sistema multifunção: a peça de mão permite uma variedade de conexões que podem 
ser encaixadas rapidamente; Oferece excepcional velocidade, potência, versatilidade e 
desempenho; Peça de mão para fresagem de alto torque e para perfuração de alta 
velocidade, garantindo eficiência de corte; Manuseio ergonômico; Principais 
componentes são de aço inox de alta resistência – baixo ruído; Autoclavável a 155°C; 
Movido a bateria; Acompanhado de 02 (duas) baterias reservas; Acompanhado do kit 
de perfuração (brocas, etc.). 

1.14. ITEM 14 – Ventilador pulmonar microprocessado adulto: 
Especificações Técnicas Mínimas: Ventilador pulmonar micro processado, ciclado a 
tempo, volume e fluxo, com monitor gráfico de ventilação LCD colorido sensível ao 
toque de no mínimo 12 (doze) polegadas. Ventilador com turbina integrada para 
geração de ar comprimido que possa ventilar pacientes adultos e pediátricos. Operado 
por rede de gás de alta pressão (entre 300 a 600kpa), o ventilador deve possuir sistema 
que permita seu funcionamento conectado à rede de O2 apenas. O ventilador deve 
possuir sistema de autoteste para detecção de vazamento no circuito respiratório, deve 
possuir sensibilidade de disparo a fluxo, fluxo expiratório com ajuste manual e liberação 
de oxigênio a 100% por até 02 (dois) minutos com retorno automático a concentração 
original. Deve possuir função de aspiração que interrompa o funcionamento do 
ventilador assim que desconectado e retorne automaticamente seu funcionamento 
assim que reconectado no tempo máximo de 120 segundos. Blender de O2 eletrônico 
e interno, com calibração do sensor de oxigênio e ajuste de alarmes, deve armazenar 
na memória os últimos parâmetros ajustados quando o aparelho for colocado em modo 
de espera (stand-by). Deve possuir braço articulado para suporte do circuito 
respiratório, pedestal com rodízios. Unidade principal deve pesar no máximo 25 kg 
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incluindo baterias, o suporte móvel deve possuir sistema de fixação, permitindo que o 
transporte intra hospitalar seja feito com o próprio equipamento conectado ao 
paciente. Modo de Ventilação: VCV – Ventilação Controlada a Volume; PCV – Ventilação 
Controlada a Pressão; PRVC, Autoflow ou similar – Ventilação Controlada a Pressão 
com Garantia de Volume; SIMV/VC+PS – Ventilação mandatória intermitente 
sincronizada a volume controlado, associada a pressão de suporte; SIMV/PC+PS – 
Ventilação mandatória intermitente sincronizada a pressão controlada, associada a 
pressão de suporte; CPAP( pressão continua nas vias aéreas; Binível, Bilevel, Duolevel 
ou similar – ventilação com dois níveis de pressão controlada a tempo, limitada a 
pressão, com pressão de suporte associada a pressão baixa; PSV – pressão de suporte; 
Ventilador com ajuste do tempo de apneia de até 30 segundos, com ventilação de 
Backup, nos modos CPAP, PSV e Binível. Ventilador com nebulizador integrado 
sincronizado com a fase inspiratória. AJUSTES: Frequência Respiratória programável 
de no mínimo 1 até 100 ciclos/min; Tempo Inspiratório programável de no mínimo 0,3 
a 5,0 segundos; Volume Corrente programável de no mínimo 20 ml até 1500 ml; Fluxo 
Inspiratório de no mínimo 200 L/min; Pressão Controlada Inspiratória ajustável de no 
mínimo 5 a 80 cmH2O; Pressão de Suporte até 60 cmH2O; PEEP/CPAP de até no 
máximo 45 cmH2O; Concentração de Oxigênio de 21 – 100%; Rise time/ Slope Rise 
ajustável e/ou automático ou modo similar; Trigger Expiratório ajustável e/ou 
automático de no mínimo 10% a 70% do pico de fluxo; Sensibilidade por Fluxo e 
Pressão ajustável; Relação I:E Insp. 4:1 e Exp. 1:4 no mínimo; Pausa Inspiratória e 
Expiratória Manual até 2,0 segundos no mínimo e Ajuste de Alarmes. 
MONITORIZAÇÃO: Concentração ajustada e medida de O2 inspirado, volume corrente, 
volume minuto, frequência respiratória, pressão de pico, pressão média de vias aéreas, 
pressão de platô, Índice de Respiração Rápida e Superficial (IRRS), PEEP intrínseca, 
P0.1 e NIF. Mecânica Pulmonar; Complacência (estática e dinâmica) e Resistência; 
Apresentação das curvas: Pressão x Tempo, Volume x Tempo, Fluxo x Tempo, com 
apresentação de 03 (três) curvas simultaneamente na tela do equipamento 
diferenciadas pela cor; Apresentação dos Loops: Pressão x Volume, Fluxo x Volume e 
Pressão x Fluxo, com apresentação de no mínimo 01 (um) loop na tela do equipamento. 
ALARMES e REGISTROS: Tendências gráficas e tabulares de no mínimo 48 horas. 
Registro dos últimos 500 eventos no mínimo. Alarmes divididos por nível de prioridade. 
Possuir válvula expiratória interna e sensor de fluxo distal autoclavavel. Concentração 
de O2 diferente da programada, apneia, volume minuto baixo, pressão alta e baixa de 
vias aéreas, desconexão do circuito, taquipnéia, acionamento da ventilação de Backup, 
perda da fonte de O2, falha de energia, carga de bateria baixa e falha interna do 
equipamento. O equipamento deve estar enquadrado na norma IEC 80601-2-12. 
ALIMENTAÇÃO: Alimentação elétrica 220V/60Hz. Deve possuir bateria interna ao 
gabinete, automaticamente recarregável, com autonomia para 120 minutos em 
ventilação normal em caso de falta de energia. ACESSÓRIOS: Acessórios mínimos que 
deverão acompanhar o equipamento: 01 (um) circuito reutilizável adulto; 01 (um) 
circuito reutilizável pediátrico; 01 (uma) base móvel com rodízios e freios nos 4; 01 
(um) braço articulado com suporte para os circuitos respiratórios; 01 (uma) mangueira 
de extensão de O2; 01 (uma) válvula expiratória/cassete completo; 01 (uma) bateria. 
Deverá vir acompanhado do circuito completo para ventilação (traqueias, Ys, base 
aquecedora para terapia de alto fluxo juntamente com a jarra de armazenamento). 

1.15. ITEM 15 – Ventilador pulmonar microprocessado pediátrico e neona-
tal: 
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Especificações Técnicas Mínimas: Ventilador pulmonar micro processado, ciclado a 
tempo, volume e fluxo, com monitor gráfico de ventilação LCD colorido sensível ao 
toque de no mínimo 12 (doze) polegadas. Ventilador com turbina integrada para 
geração de ar comprimido que possa ventilar pacientes adultos e pediátricos. Operado 
por rede de gás de alta pressão (entre 300 a 600kpa), o ventilador deve possuir sistema 
que permita seu funcionamento conectado à rede de O2 apenas. O ventilador deve 
possuir sistema de autoteste para detecção de vazamento no circuito respiratório, deve 
possuir sensibilidade de disparo a fluxo, fluxo expiratório com ajuste manual e liberação 
de oxigênio a 100% por até 02 (dois) minutos com retorno automático a concentração 
original. Deve possuir função de aspiração que interrompa o funcionamento do 
ventilador assim que desconectado e retorne automaticamente seu funcionamento 
assim que reconectado no tempo máximo de 120 segundos. Blender de O2 eletrônico 
e interno, com calibração do sensor de oxigênio e ajuste de alarmes, deve armazenar 
na memória os últimos parâmetros ajustados quando o aparelho for colocado em modo 
de espera (stand-by). Deve possuir braço articulado para suporte do circuito 
respiratório, pedestal com rodízios. Unidade principal deve pesar no máximo 25 kg 
incluindo baterias, o suporte móvel deve possuir sistema de fixação, permitindo que o 
transporte intra hospitalar seja feito com o próprio equipamento conectado ao 
paciente. Modo de Ventilação: VCV – Ventilação Controlada a Volume; PCV – Ventilação 
Controlada a Pressão; PRVC, Autoflow ou similar – Ventilação Controlada a Pressão 
com Garantia de Volume; SIMV/VC+PS – Ventilação mandatória intermitente 
sincronizada a volume controlado, associada a pressão de suporte; SIMV/PC+PS – 
Ventilação mandatória intermitente sincronizada a pressão controlada, associada a 
pressão de suporte; CPAP( pressão continua nas vias aéreas; Binível, Bilevel, Duolevel 
ou similar – ventilação com dois níveis de pressão controlada a tempo, limitada a 
pressão, com pressão de suporte associada a pressão baixa; PSV – pressão de suporte; 
Ventilador com ajuste do tempo de apneia de até 30 segundos, com ventilação de 
Backup, nos modos CPAP, PSV e Binível. Ventilador com nebulizador integrado 
sincronizado com a fase inspiratória. AJUSTES: Frequência Respiratória programável 
de no mínimo 1 até 100 ciclos/min; Tempo Inspiratório programável de no mínimo 0,3 
a 5,0 segundos; Volume Corrente programável de no mínimo 20 ml até 1500 ml; Fluxo 
Inspiratório de no mínimo 200 L/min; Pressão Controlada Inspiratória ajustável de no 
mínimo 5 a 80 cmH2O; Pressão de Suporte até 60 cmH2O; PEEP/CPAP de até no 
máximo 45 cmH2O; Concentração de Oxigênio de 21 – 100%; Rise time/ Slope Rise 
ajustável e/ou automático ou modo similar; Trigger Expiratório ajustável e/ou 
automático de no mínimo 10% a 70% do pico de fluxo; Sensibilidade por Fluxo e 
Pressão ajustável; Relação I:E Insp. 4:1 e Exp. 1:4 no mínimo; Pausa Inspiratória e 
Expiratória Manual até 2,0 segundos no mínimo e Ajuste de Alarmes. 
MONITORIZAÇÃO: Concentração ajustada e medida de O2 inspirado, volume corrente, 
volume minuto, frequência respiratória, pressão de pico, pressão média de vias aéreas, 
pressão de platô, Índice de Respiração Rápida e Superficial (IRRS), PEEP intrínseca, 
P0.1 e NIF. Mecânica Pulmonar; Complacência (estática e dinâmica) e Resistência; 
Apresentação das curvas: Pressão x Tempo, Volume x Tempo, Fluxo x Tempo, com 
apresentação de 03 (três) curvas simultaneamente na tela do equipamento 
diferenciadas pela cor; Apresentação dos Loops: Pressão x Volume, Fluxo x Volume e 
Pressão x Fluxo, com apresentação de no mínimo 01 (um) loop na tela do equipamento. 
ALARMES e REGISTROS: Tendências gráficas e tabulares de no mínimo 48 horas. 
Registro dos últimos 500 eventos no mínimo. Alarmes divididos por nível de prioridade. 
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Possuir válvula expiratória interna e sensor de fluxo distal autoclavavel. Concentração 
de O2 diferente da programada, apneia, volume minuto baixo, pressão alta e baixa de 
vias aéreas, desconexão do circuito, taquipnéia, acionamento da ventilação de Backup, 
perda da fonte de O2, falha de energia, carga de bateria baixa e falha interna do 
equipamento. O equipamento deve estar enquadrado na norma IEC 80601-2-12. 
ALIMENTAÇÃO: Alimentação elétrica 220V/60Hz. Deve possuir bateria interna ao 
gabinete, automaticamente recarregável, com autonomia para 120 minutos em 
ventilação normal em caso de falta de energia. ACESSÓRIOS: Acessórios mínimos que 
deverão acompanhar o equipamento: 01 (um) circuito reutilizável adulto; 01 (um) 
circuito reutilizável pediátrico; 01 (uma) base móvel com rodízios e freios nos 4; 01 
(um) braço articulado com suporte para os circuitos respiratórios; 01 (uma) mangueira 
de extensão de O2; 01 (uma) válvula expiratória/cassete completo; 01 (uma) bateria. 
Deverá conter o módulo (software neonatal e pediátrico), deverá vir acompanhado do 
circuito completo neonatal, traqueias, Ys neonatal e sensor de fluxo neonatal. 

 
2. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra 
em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
pregão; 

2.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas 
no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada; 

2.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Con-
tratada e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  
3.1.1. A contratação dos serviços é necessária para realização das atividades que cons-

tituem a área de competência legal desta Instituição, conforme dispõe o Decreto 
nº 9.507/2018, necessários a execução desses serviços.  

3.1.2. Considerado de grande relevância, a falta ou interrupção na prestação dos servi-
ços médico hospitalares pode impactar negativamente ao interesse público e ao 
bem estar da população. Desse modo, o serviço pretendido possui natureza con-
tinuada, acordo com o art. 15 da IN n. 05/2017, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão.  

3.1.3. Deve ainda o propósito desse objeto estar alinhado com as medidas de susten-
tabilidade que visam promover ações com o foco ambiental, econômico e social, 
e com seu Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, o qual busca reduzir a 
geração de resíduos por meio das ações que devem fazer parte do cotidiano de 
todos, sendo um processo contínuo e com resultados a curto, médio e longo 
prazo.  

3.1.4. O Contrato, oriundo do Registro de Preços, terá o prazo inicial de vigência de 12 
(doze) meses, prorrogáveis por igual período, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, até o limite estabelecido pelo 
Art. 57, da Lei 8.666/93.  
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3.1.5. Na perspectiva de assegurar os serviços propostos, ao fim do que se apoiam essa 
contratação, os itens deverão possuir as seguintes características e funcionalida-
des e deverão constar do Termo de Referência:  
3.1.5.1. A Contratada deverá fornecer os equipamento prontos para uso e com os 

equipamentos de proteção caso necessários; 
3.1.5.2. A Contratada deverá arcar com os custos de deslocamento dos equipa-

mentos até o local designado pela CONTRATANTE; 
3.1.5.3. A empresa deverá apresentar os equipamentos em perfeitas condições de 

uso com nosso máximo 01 (um) ano de fabricação;  
3.1.5.4. As despesas decorrentes da manutenção e qualquer outro que afete a 

operação, serão de responsabilidade da Contratada;  
3.1.5.5. A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança ca-

bíveis aos serviços que executarão, não arcando a Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças/MT com qualquer ônus em caso de acidente;  

3.1.5.6. Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executa-
dos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE (que se dará por or-
dem de serviço) e a orientação/fiscalização dos técnicos da Secretaria 
Municipal de Saúde, estando o equipamento disponível no período con-
forme necessidade e as condições contratuais, devendo a contratada es-
tar sujeita a fiscalização e orientação da referida Secretaria;  

3.1.5.7. No serviço, bem como na proposta de preço, deverá considerar também 
que a Contratada deverá fornecer no máximo em até 15 (quinze) dias 
úteis após a data de solicitação, o equipamento em referência na área 
informada da CONTRATANTE. O custo de mobilização, desmobilização, 
alimentação e transporte dos operador-motoristas, combustível, seguros 
e todos os demais custos/encargos envolvidos na realização do serviço 
estão a cargo da contratada; ou seja, na proposta de preço deverá com-
preender todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais 
necessários à operação e manutenção do equipamento, incluindo os con-
troles, regulagens e eventuais reposições de peças; 

3.1.5.8. A CONTRATANTE deverá atentar para as práticas de sustentabilidade em 
vigor respectivas a execução do objeto;  

3.1.5.9. Considerando a existência de Contratada atual para desenvolver as ativi-
dades propostas, deverá ocorrer a transição gradual com transferência de 
conhecimento, tecnologias e métodos empregados; 

3.1.5.10. Não há quaisquer aspectos que possam ensejar a restrição de mercado, 
uma vez que há várias empresas que fornecem os serviços dentro dos 
requisitos estabelecidos; 

3.1.5.11. Os requisitos para contratação de empresa especializada devem seguir os 
pressupostos pela contratada de comprovar capacidade técnica e opera-
cional, demostrada por meio de documentação de enquadramento de em-
presa do ramo de prestação de serviços de equipamentos médico hospi-
talares com disponibilidade dos itens propostos; 

3.1.5.12. A empresa contratada não terá obrigatoriedade de manter escritório 
nesse município, contudo, deverá apresentar medidas que garantam a 
regularidade e eficiência na execução dos serviços contratados, mesmo 
que à distância; 
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3.1.5.13. Garantir a contratação de preposto para representação da empresa, junto 
à CONTRATANTE; 

3.1.5.14. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições 
necessárias para a prestação do serviço. 

 

4. VISTORIA PRÉVIA PARA LICITAÇÃO 

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante PODERÁ 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 11:00 horas e 
das 14:00 às 17:00 horas, através do telefone (66) 99283-6326 com o servidor Túlio 
Silva; 

4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, esten-
dendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

4.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

4.4. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 
CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informa-
ções relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem 
elaborar sua proposta; 

4.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores ale-
gações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir 
os ônus dos serviços decorrentes; 

4.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. As descrições dos equipamentos encontram-se pormenorizadas no ITEM 4, 

deste Termo de Referência, devendo ser atendidas em igual ou melhor qualidade; 
5.1.2. Os equipamentos serão instalados nos seguintes locais: 

5.1.2.1. Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck, situado à Avenida Marechal 
Rondon, nº 2897 – Jardim das Mangueiras – Barra do Garças/MT – CEP 
78.601-302;  

5.1.2.2. Unidade de Pronto Atendimento – UPA, situada à Rua José Maurício 
Zampa, s/nº, Distrito Indústria (próxima ao Café Viola) – CEP: 78.605-
778  

5.1.3. A contratada ficará obrigada a instalar os equipamentos com o prazo máximo de 
02 (dois) dias após a entrega, nas quantidades nela especificadas, salvo se hou-
ver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo Fornecedor 
e acatado por esta Prefeitura, sem nenhum custo adicional; 

5.1.4. A instalação dos equipamentos deverá ser realizada em horário de expediente 
compreendido das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, na presença de servi-
dores da Secretaria Municipal de Saúde, quais sejam, o Secretário Municipal Ti-
tular da pasta ou o Gestor da Ata de Registro de Preços, o (a) Responsável, o 
Coordenador do órgão da Secretaria que será beneficiado com o recebimento 
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dos materiais/equipamentos, os quais atestarão juntamente com o Fiscal da Ata 
de Registro de Preços a respectiva Nota Fiscal; 

5.1.5. Nos preços ofertados pelos licitantes deverão estar computadas todas as despe-
sas, como impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais, gastos com transportes, embalagens, fretes, taxas, instalações e outras 
despesas de qualquer natureza, necessárias ao fornecimento dos materiais ou à 
prestação dos serviços; 

5.1.6. Havendo significativa supressão do valor de mercado dos preços dos objetos 
neste Registro de Preços, poderá a Administração Municipal fundamentada nos 
princípios da Supremacia do Interesse Público e da Economicidade, a qualquer 
tempo durante a sua vigência, solicitar da licitante detentora da Ata de Registro 
de Preços, o ajustamento do preço registrado conforme novo preço de mercado, 
conforme artigo 65, §1°, da Lei 8.666/93; 

5.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços na forma que segue: 
5.2.1. A partir da publicação da Ata e da emissão da Nota de Empenho, será emitida a 

ordem de serviço para instalação dos equipamentos conforme locais e prazos 
estabelecidos nesse Termo de Referência; 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

6.1. O objeto deste Pregão deverá ser entregue em perfeito estado, sendo REJEITADOS 
produtos violados ou com quaisquer avarias que comprometam a integridade dos mes-
mos; 

6.2. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer despesa, independente da sua 
natureza, decorrente da entrega e/ou substituição do material quando este não cor-
responder  com o item licitado;  

6.3. Recebido, a secretaria municipal solicitante realizará a conferência para verificação de 
conformidade com as especificações mínimas da Planilha Descritiva, com o Atestado 
de Correspondência emitido pela comissão, com a marca e produtos licitados;  

6.4. Quaisquer inconformidades detectadas entre o objeto entregue, com aquele licitado, 
ensejarão no não recebimento dos mesmos, que deverá ser oficializado à proponente, 
via e-mail ou correspondência postal, com cópia ao setor de licitações para anexar ao 
processo licitatório. 

6.5. Somente será ACEITO objeto que cumpram fidedigna e impreterivelmente todas as 
características descritas na Planilha Orçamentária e, consequentemente, na Ata de Re-
gistro de Preços. Sendo que, na falta de qualquer produto registrado na ARP por mo-
tivos adversos, poderão ser aceitos produtos de qualidade igual ou superior àquele 
registrado na ARP, após avaliação feita e aprovada pela Secretaria participante, do 
Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços.  

6.6. Ocorrida a situação acima a proponente terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para 
sanar as irregularidades apontadas, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis.  

6.7. É de responsabilidade do secretário titular e do Fiscal da Ata de Registro de Preços – 
ARP da secretaria requisitante, durante toda a vigência da ARP, cumprir com o disposto 
neste item. 

 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
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7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os mate-
riais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 
e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais ade-
quadas; 

8.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;  

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
8.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo re-

portar se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos ser-
viços de recepção e apoio ao usuário;  

8.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATA-
DAS;  

8.5.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
8.9. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebi-
mento do serviço e notificações expedidas; 

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua pro-
posta, necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na quali-
dade e  quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar 
da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRA-
TANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de For-
necedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa do Município 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do  contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP  n. 5/2017; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
à CONTRATANTE; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

9.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não es-
teja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros.  

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a con-
duzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perti-
nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
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9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-
ção; 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri-
mento do contrato; 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo  complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados  nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993;  

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

9.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

9.21. Fornece, por conta da CONTRATADA, todos os materiais consumíveis para o 
uso e operacionalização dos referentes equipamentos durante todo o período de vigên-
cia contratual (1 kit completo a cada 6 meses), sendo que no preço proposto deverão 
contemplar todas essas despesas; 

9.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capa-
citação dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução 
dos serviços; 

9.23. Instalação e treinamento para uso e operacionalização de todos os equipamen-
tos. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor TÚLIO 
DAVID SILVA (CPF N° 698.663.681-49), nos termos do art. 67 da lei nº 8.666/93, 
que determinará o que for necessário para o cumprimento das obrigações e responsa-
bilidades assumidas pela CONTRATADA, bem como a regularização de faltas. 

11.2. Compete ao Fiscal da Ata de Registro de Preços o gerenciamento da Ata de 
Registro de Preço em todos os seus aspectos, quais sejam: verificação do cumprimento 
das regras de fornecimento recebimento dos objetos, constatação da qualidade dos 
materiais, acompanhamentos das entregas, verificação se os materiais entregues cor-
respondem aos produtos licitados em todas as suas características:  quantidade, 
descrição, marca e valor, dentre outras responsabilidades dispostas no Decreto n.º 
3.770, de 27 de junho de 2016. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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11.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. Os atestos referentes à execução do contrato deverão ser feitos pelo fiscal do 
contrato TÚLIO DAVID SILVA (CPF N° 698.663.681-49) e pelo servidor ELIO 
SILVA DE OLIVEIRA (CPF N° 700.644.741-00), suplente, da mesma pasta. 

11.6. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente processo admi-
nistrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete 
ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da contratação. 

11.7. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal deverão ser solicitadas 
formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior 
ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
 

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 
dos serviços, nos termos abaixo.  

12.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 

12.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
12.3.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários.  

12.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, re-
gistrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
12.3.2.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto  em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas  todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

12.3.2.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à con-

clusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 
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12.3.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relató-
rio Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato.  
12.3.3.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório cir-

cunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo en-

caminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

12.3.3.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com 

a entrega do último.  

12.3.3.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.  

12.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  
12.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRA-
TADA, por escrito, as respectivas correções;  

12.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
 prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

12.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resul-
tado (IMR).  

12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, 
em qualquer força das disposições legais em vigor.  

12.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. O pagamento efetuar-se-á por intermédio de transferência em conta bancária 
da CONTRATADA. 

13.2. O pagamento será efetuado após a execução dos objetos, em até 30 (trinta) 
dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, atra-
vés do seu Fiscal de Contrato. 

13.3. No que se refere ao valor estimado de consumo deste Município, as despesas 
decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
Hospital Municipal Milton Pessoa Morbeck 
Dotação orçamentária: 07.001.10.302.0108.2079.339039-345 
Reduzido: 345 
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Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Dotação orçamentária: 07.001.10.302.0108.2080.339039-353 
Reduzido: 353 
 
Fonte: 1600 
Conta Corrente – 106.677-3 
Banco: Banco do Brasil 

 
 

Barra do Garças/MT, 13 de dezembro de 2022 

 

 

Adilson Tavares Lopes 

Secretário Municipal de Saúde 

Port. Nº 17.006 de 01/01/2021 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: Tel/Fax: 
E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

ITEM  CODIGO DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITÁRIO V. TOTAL 

01 
56669 

LOCACAO DE BISTURI 
ELETRONICO 

UND 
36 R$ 5.192,93 R$ 186.945,48 

02       

 
 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente: 

 
 
 

____________________________________________ 
Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa.
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 015/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2023. 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2023. 
 
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados para o registro 
de preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
equipamentos hospitalares destinados ao atendimento de pacientes internados no âmbito das 
Unidades de Terapia Semi-intensiva e Intensiva do Hospital Milton Pessoa Morbeck e Unidade 
de Pronto Atendimento – UPA, adstritas a Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal 
de Saúde de Barra do Garças/MT. 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua 
Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson 
Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, portador da cédula de 
identidade nº. 1287678 SSP/MT e do CPF nº. 307.340.371-04, residente e domiciliado à Rua 
10, quadra 12, lote 03, jardim Toledo na cidade de Barra do Garças/MT, doravante 
denominada simplesmente de ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, 
_______________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida 
___________________, neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhor 
__________, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua ___________, 
Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. ___________, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal 
nº. 4.601/2021, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme consta dos 
autos do Processo Administrativo n°. 015/2023, conforme determina o Parágrafo Único do 
artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados para contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos hospitalares 
destinados ao atendimento de pacientes internados no âmbito das Unidades de Terapia Semi-
intensiva e Intensiva do Hospital Milton Pessoa Morbeck e Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA, adstritas a Secretaria Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Saúde de Barra do 
Garças/MT, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável 
deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 
1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 
2. DOS PREÇOS 
2.1 - O preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de equipamentos hospitalares destinados ao atendimento de pacientes 
internados no âmbito das Unidades de Terapia Semi-intensiva e Intensiva do Hospital Milton 
Pessoa Morbeck e Unidade de Pronto Atendimento – UPA, adstritas a Secretaria Municipal de 
Saúde/Prefeitura Municipal de Saúde de Barra do Garças/MT conforme segue: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, conforme Art. 15. 
§ 3º, inciso III da Lei nº. 8.666/93 e Art. 11 do Decreto nº. 4601/2021. 
3.2 - O prazo para a entrega dos materiais, objeto desta licitação é de até 30 (trinta) dias, 
contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 
3.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto registrado, 
podendo utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 
fornecimento ao detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos termos do Art. 15, 
§ 4o da Lei nº. 8.666/93 e Art. 15 do Decreto nº. 4601/2021. 
3.4 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios - AMM. 
 
4 - DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 - Para fornecimento do produto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 
gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverá emitir sua nota de empenho 
e providenciar a assinatura do respectivo contrato administrativo. 
4.2 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 
decorrentes. 
4.3 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando dela 
desejarem fazer uso, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador - (OG), 
para que ele indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação e os quantitativos máximos registrados. 
4.3.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor registrado 
optar pela aceitação ou não da contratação, desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, 
órgão participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos fornecimentos que venham a ser 
solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 
b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da 
Lei 8.666/93, compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando 
ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
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do descumprimento de cláusulas contratuais, para que sejam tomadas providências de acordo 
com o subitem 9.2.2 desta Ata; 
c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por 
meio do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 
c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para 
contabilização e liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de 
todos os atos de controle e administração do SRP; 
5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos serviços especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de 
Registro de Preços reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 
a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso desta 
Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 
respeito da qualidade do fornecimento; 
c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da 
presente Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados; 
e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso venha 
a fornecer para órgão extraordinário (carona); 
 
6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 
6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 6º § 2º 
do Decreto Municipal nº. 4.601/2021 
6.2 - Os pagamentos referentes aos serviços do objeto desta licitação serão efetuados, em 
moeda nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias contados 
da aceitação das Notas Fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, sendo 
observado antes de cada pagamento: 
I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais 
ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se a aquisição 
atendeu as cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o 
disposto no subitem 13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços objeto 
deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado 
nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas Fiscais 
emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação de 
regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
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7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a manter o 
objeto licitado, no local indicado na Ordem de Fornecimento (no campo ‘endereço’), o objeto 
registrado. 
 
8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes 
hipóteses: 

8.1.1 - quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.2 - quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 03 
(três) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 - quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

8.1.4 - quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.5 - por razões de interesse público, devidamente justificado; 
8.1.6 - quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no 
subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de 
recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro 
de Preços. 
 
9. PENALIDADES. 
9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou fraudar 
a execução do presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior 
devidamente comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 
9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos 
Contratos que advierem dela obedecerão ao seguinte: 

9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão 
gerenciador, todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado por 
esse órgão; 

9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão 
participante ou órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de responsabilidade 
será realizado desta forma: 
a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do 
processo para apuração da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os seguintes 
documentos: 
a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de penalidade; 
a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  
a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 
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b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo 
gerenciamento do prazo para interposição de defesa prévia; 
c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão 
gerenciador, devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para decisão 
acerca da aplicação da penalidade e demais providências cabíveis; 
9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que seja rescindido 
unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as demais 
penalidades previstas. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal n°. 
4.601/2021, Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93, Decreto Federal n° 7892/2013 e suas 
alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos que possam ocorrer; 
10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, 
o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 006/2023 e seus anexos, 
a Proposta Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do processo 
nº. 015/2023. 
10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
11. FORO. 
11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam 
ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de Barra do 
Garças 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas pelos 
representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e pelas 
testemunhas abaixo relacionadas. 
 

Barra do Garças, ___ de ________________ de 2023. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 
      Prefeito Municipal  
 
FORNECEDOR REGISTRADO:   
      Proprietária 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 015/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2023. 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº _____/2023. 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023. 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DE PACIENTES INTERNADOS NO 

ÂMBITO DAS UNIDADES DE TERAPIA SEMI-

INTENSIVA E INTENSIVA DO HOSPITAL MILTON 

PESSOA MORBECK E UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO – UPA, ADSTRITAS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE/PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE BARRA DO GARÇAS/MT. QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS, E 

___________________________________. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 03.439.239.0001/50, com sede na Rua Carajás, 522 Centro 

– Barra do Garças - MT, neste ato legalmente representado pelo de Senhor Adilson 

Gonçalves Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado à Rua 10, 

Quadra 12, Lote 03, Jardim Toledo, nesta cidade, portador do RG nº. 1287678 SESP/GO e 

CPF/MF nº. 307.340.371-04, conforme Ata de Posse de 01.01.2021. 

CONTRATADO: Empresa ______________________, CNPJ nº _____________, sito a Rua 

________________ nº ___________, Bairro ___________, cidade ____________, estado 

_________, CEP ______________, representada neste ato por Sr. (a) ________________, 

RG nº______________ CPF nº _____________, estado civil ___________, função 

________________, endereço residencial _______________, bairro ________________, 

cidade _____________, estado __________, CEP ______________. 
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OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos 

hospitalares destinados ao atendimento de pacientes internados no âmbito das 

Unidades de Terapia Semi-intensiva e Intensiva do Hospital Milton Pessoa Morbeck 

e Unidade de Pronto Atendimento – UPA, adstritas a Secretaria Municipal de 

Saúde/Prefeitura Municipal de Saúde de Barra do Garças/MT, descritos e 

especificados no Termo de Referência do Anexo II do Edital de Licitação, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº ___/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Contratada se compromete a entregar a Prefeitura Municipal de 

Barra do Garças, os itens constantes do processo de licitação citado acima, até o montante ali 

especificado, pelo setor competente da Secretaria.  

SUBCLÁUSULA ÚNICA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

Contratada: 

a) Uma vez notificada de que a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, efetivará a aquisi-

ção dos materiais a licitante vencedora deverá comparecer em até 5 (cinco) dias úteis 

seguintes à notificação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

b) Entregar com pontualidade os bens solicitados; 

c) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscaliza-

ção, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de re-

gularização necessárias; 

d) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos bens, objeto da pre-

sente licitação; 

e) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

Contratante: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada e efetuar o 

pagamento de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital; 

b) Proporcionar à empresa a ser contratada as facilidades necessárias para a execução do 

contrato e fornecer todas as informações relacionadas com o objeto deste Edital; 

c) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do Contrato; 

d) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

após entrega dos itens. Pelo fornecimento do objeto deste Contrato, a Contratante pagará à 

Contratada o valor de R$ ___________ (___________________), após devidamente 

conferida conforme fatura de consumo apresentada nos termos da subcláusula acima, e sua 

aceitação pelo órgão contratante.  

CLÁUSULA TERCEIRA - A execução do objeto licitado deverá iniciar-se conforme solicitação 

da Secretaria, após a emissão da ordem de compras. A vigência do presente será até 

__/__/____, contados da data da sua assinatura, podendo, justificadamente, ser prorrogada 

até o máximo permitido em lei.  

CLÁUSULA QUARTA – A Contratada entregará os materiais conforme solicitação da 

Secretaria. 

CLÁUSULA QUINTA – Para atender as despesas advindas desta contratação serão utilizados 

recursos da Secretaria Municipal da seguinte dotação orçamentária: 

_______________________________________ 

CLÁUSULA SEXTA - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1.993 e da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, cujas normas ficam incorporadas ao 

presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa, podendo ser aditado nos 

termos do art. 65 da Lei de Licitações 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O presente contrato poderá ser alterado nos termos dos artigos 57 e 

65 de Lei 8.666/93, podendo ser renovado. 

CLÁUSULA OITAVA – A rescisão do presente poderá se efetivar havendo interesse das 

partes, ou nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão 

do descumprimento de qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às 

seguintes penalidades nos termos do Art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I. Advertência;  

II. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

III. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA – Em ocorrendo descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato 

será aplicada pena de 2% (dois por cento) sobre o valor total. Nos termos do Art. 86 da Lei 

nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 

inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 

objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças – MT para a solução 

de quaisquer pendências judiciais, oriundas do presente contrato, para um único efeito. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 

perante as testemunhas abaixo identificadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Barra do Garças - MT ______ de _________________ de 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

    Sr. Adilson Gonçalves Macedo 

Prefeito Municipal de Barra do Garças 

 

________________________________________ 

CNPJ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME COMPLETO: 

_______________________________ 

NOME COMPLETO: 

_______________________________ 

Nº RG: 

_______________________________ 

Nº RG: 

_______________________________ 

Nº CPF: 

_______________________________ 

Nº CPF: 

_______________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________ 

 


